
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO ABRANTES - GAB. 17

 
SUBSTITUTIVO 

EMENDA  SUBSTITUTIVA  Nº 1 – CSEG 

(De Relator Deputado CLA UDIO A BRA NTES  )

 

A o Projeto de Lei Complementar    
nº 32/2020, que   altera a Lei 
Complementar n.º 751, de 28 de    
dezembro de 2007, que “Cria o    
Fundo de Modernização, 
Manutenção e Reequipamento da  
Polícia Civi l do Distrito Federal –     
FUNPCDF e dá outras  
providências”, a fim de instituir   
isenção pelo pagamento da taxa   
de expediente, para a obtenção da
segunda via da carteira de   
identidade, ao adolescente que  
cumpre medida socioeducativa.

 

Dê-se ao art. 1º do Projeto a seguinte redação:

A rt. 1º  A Lei Complementar n.º 751, de 28 de dezembro de 2007, passa a vigorar
acrescida do seguinte artigo 13-A:

 

A rt. 13-A    Ficam isentos do  
pagamento da taxa de expediente   
para a obtenção da segunda via    
da carteira de identidade o   
adolescente em cumprimento de  
medida socioeducativa e o que já    
cumpriu medida socioeducativa.

Parágrafo único.  No caso de 
adolescente que já cumpriu  
medida socioeducativa, a isenção  
a que se refere o     caput é válida 
por até dois anos após o término     
de seu cumprimento.

 

J U S T I F I C A Ç Ã O
 

Pretende-se, com esta modificação, assegurar que a isenção da taxa de expediente
para obtenção da segunda via da carteira de identidade se aplique não só aos adolescentes
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para obtenção da segunda via da carteira de identidade se aplique não só aos adolescentes
que já cumprem medida socioeducativa, como àqueles que já a cumpriram, respeitado o prazo
de até dois anos após o término da medida.

Sala das Comissões, em 14 de setembro de 2021

 

Deputado CLÁ UDIO A BRA NTES

Relator
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